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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        MEDICINA DO TRABALHO

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 16 DE ABRIL DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 9967 JEAN CARLO MORITO PEREIRA 
09:30 7403 LARISSA JESUS DE MELO SILVA 
10:00 8209 ALAN GUSTAVO DAS NEVES RESTERICH OLIVEIRA 
10:30 9698 NATASSIA AKEMI GONCALVES NAKATSU 
11:00 8241 KATIA RODRIGUES MARTINS 
11:30 8498 FLAVIA MENDES DE CAMARGO 
12:00 9962 PATRICIA MONTEIRO 
14:00 7751 JULIANA GALINDO DA SILVA 
14:30 7933 ELAINE CRISTINA NASCIMENTO CERQUEIRA 
15:00 5338 TIAGO KIRSTEN 
15:30 9543 LUCIANA BARBOZA DA SILVA 
16:00 9767 JOHNNY MORACA DOS SANTOS 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores acima dos 40 anos, deverão apresentar os seus exames preventivos 
prostáticos mais recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 17 DE ABRIL DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 7834 JAMES DANIEL GOMES DA SILVA 
09:30 9946 SAMIRA FERNANDES DOS SANTOS 
10:00 8092 PHELLIPE CORREIA DA SILVA MORATORI 
10:30 10057 IRIA DOMINGUES SOUZA 
11:00 7614 THIAGO BARREIROS LAPA LOUZA 
11:30 9246 LEILANE CORREA DA PIEDADE 
12:00 8297 FABIO FERNANDES MARQUES 
14:00 10490 RAFAEL TOLEDO FERNANDES DE SOUZA 
14:30 10572 DEBORA BARBOSA MENDES DUARTE 
15:00 9986 CAMILA BRITO FRANCA 
15:30 10578 WILLIAN ORFANIDIS HOKAMA 
16:00 9110 RAFAEL GOULART PEREIRA 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores acima dos 40 anos, deverão apresentar os seus exames preventivos 
prostáticos mais recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 17 DE ABRIL DE 2026 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 7834 JAMES DANIEL GOMES DA SILVA 
09:30 9946 SAMIRA FERNANDES DOS SANTOS 
10:00 8092 PHELLIPE CORREIA DA SILVA MORATORI 
10:30 10057 IRIA DOMINGUES SOUZA 
11:00 7614 THIAGO BARREIROS LAPA LOUZA 
11:30 9246 LEILANE CORREA DA PIEDADE 
12:00 8297 FABIO FERNANDES MARQUES 
14:00 10490 RAFAEL TOLEDO FERNANDES DE SOUZA 
14:30 10572 DEBORA BARBOSA MENDES DUARTE 
15:00 9986 CAMILA BRITO FRANCA 
15:30 10578 WILLIAN ORFANIDIS HOKAMA 
16:00 9110 RAFAEL GOULART PEREIRA 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a Carteira 

de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 atualizadas 
(ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como eventuais 
exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores acima dos 40 anos, deverão apresentar os seus exames preventivos 
prostáticos mais recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Av. São João, 340 - Centro - CEP: 11750-000 / Tel.: (13) 3453-7800 

CNPJ: 46.578.514/0001-20 / E-mail: recursoshumanos@educa.peruibe.sp.gov.br 
Estado de São Paulo 

 
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº.009/2026 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, TORNA PÚBLICA 
AS SEGUINTES DESCLASSIFICAÇÕES: 

 
FICAM DESCLASSIFICADOS OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS POR NÃO TEREM 

COMPARECIDO, DESISTIDO OU NÃO TEREM APRESENTADO A DOCUMENTAÇÃO NO PRAZO ESTIPULADO NO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO, ABAIXO INDICADO, DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2026: 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 11/2026 
 

LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

45 PATRICIA XAVIER CUNHA RAMALHO 37 

1475 CELIA ANISIA COSTA BITTENCOURT DOS SANTOS 39 
 
 

LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA 
MENTAL 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
724 LOURDES DOS SANTOS BONRRUQUE 11 

 
 

LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

63 SHEILA DAMASCENO OLIVEIRA 05 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 12/2026 
 

LISTA GERAL - SECRETÁRIO DE ESCOLA 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

1348 FLAVIANE OLIVEIRA DA SILVA 1 

 
LISTA GERAL - PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

1.034 ANGELINA GONÇALVES SALUSTIANO 41 

1.401 ALESSANDRA PEREIRA SILVA 44 
 

LISTA GERAL - PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

510 PATRICIA GONÇALVES XAVIER 124 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM  07 DE  ABRIL DE  2026. 
 

 

 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

 PREFEITO MUNICIPAL 



207 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV



307 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV



407 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV



507 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV



607 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV

        ATOS DO LEGISLATIVO

RENOVAÇÃO DO CONTRATO Nº 03/2023, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE. 
CONTRATADA: AUTO POSTO SUPER 1000 DE PERUÍBE LTDA, 
CNPJ Nº 38.813.655/0001-51. OBJETO:  FORNECIMENTO DE 
GASOLINA COMUM SOB DEMANDA PARA ABASTECIMENTO 
DOS CARROS DE PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL 
COM LITRAGEM MÁXIMA DE 5.000 LITROS. VALOR POR 
LITRO: R$ 7,17. PRAZO: 12 (DOZE) MESES. DATA DE INÍCIO DA 
VIGÊNCIA: 01/04/2026.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2026, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE. 
CONTRATADA: CG COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
Nº 30.656.494/0001-28. OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E ADEQUAÇÕES NA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
LOCALIZADA NA RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 37, 
CENTRO, PERUÍBE, SP, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 



707 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV

TÉCNICAS QUANTITATIVAS, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS 
ANEXOS. VALOR: R$ 88.379,00. PRAZO: 120 (CENTO E VINTE) 
DIAS. DATA DE INÍCIO DA VIGÊNCIA: ATÉ 5 DIAS APÓS A 
ORDEM DE SERVIÇO.

     Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.770-122 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

“Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

RESOLUÇÃO Nº 5/2026 
 
 

 
ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 19/2023 QUE 
“INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE”. 

 
 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 6/2026 
 
 
AUTORIA: VEREADOR ADILSON DA SILVA OLIVEIRA. 
 
  
 

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 1° DE ABRIL DE 2026, 
APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
 
 

Art. 1º  Ficam alteradas as redações dos caputs dos artigos 150, 154, 164, 166, incisos 
I, II, e III do artigo 151, §6º do artigo 156 e inciso II do artigo 214 da Resolução nº 19/2023 que 
“Institui o regimento interno da Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 150. As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às quartas-
feiras, com início às 17h (dezessete horas). 

 
Art. 151........................... 
 
I – Apreciação de Moções; 
 
II – Expediente; 
 
III - Ordem do Dia;  
 
IV - .............................. 
...................................... 

 
Art. 154. Inaugurada a fase do Expediente, o Presidente colocará em votação a 
ata redigida da Sessão anterior, quando houver. 
 

-Segue- 

     Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
RUA NILO SOARES FERREIRA, N.º 37 – CENTRO - CEP 11.770-122 

PABX: 13 -3451-3000 - 
www.camaraperuibe.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

“Peruíbe – Terra da Eterna Juventude” 

- Fls. 2, cont. Resolução nº 5/2026 - 
 
 
Art. 156......................... 

 
......................................  
 
§ 6º No Grande Expediente, os Oradores inscritos por meio de sistema 
eletrônico terão a palavra pelo prazo máximo de 10 (dez) minutos, para tratar 
de assuntos de interesse público. 
 
Art. 164. Não havendo mais matéria sujeita à deliberação do Plenário na 
Ordem do Dia, o Presidente declarará aberta a fase de Explicação Pessoal, 
respeitado o disposto no artigo 167, ou o uso da tribuna livre, quando houver, 
respeitando o disposto no §1º do artigo 279. 

 
Art. 166. Não havendo mais matérias sujeitas à deliberação do Plenário na fase 
de Apreciação das Moções, o Presidente declarará aberta a fase do Expediente. 

 
Art. 214........................ 
..................................... 
 
II – 10 (dez) minutos para:  
..................................... 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 6 DE 

ABRIL DE 2026.   
 

 
        

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA 
 -Presidente- 

ADILSON DA 
SILVA 
OLIVEIRA:205115
44812

Assinado de forma digital 
por ADILSON DA SILVA 
OLIVEIRA:20511544812 
Dados: 2026.04.06 
11:36:10 -03'00'

        ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.923, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 1  

 

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
 

ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº 
3.556, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017 QUE “CRIA 
O CONSELHO E O FUNDO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 1º DE ABRIL DE 2026, FOI APROVADO 
POR 14 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 23, DE 16 DE MARÇO DE 2026, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
INDICAÇÃO Nº 254/2026 DE AUTORIA DA VEREADORA MARIA DO 

SOCORRO ANTUNES DE MENDONÇA. 
 
Art. 1º- Ficam alterados o caput, alínea “d” do inciso I, alínea “b” do inciso II e 

alíneas “b” e “d” do inciso III, todas do artigo 3º; caput e inciso IV do artigo 9º; e alterados 
os §1º e 2º do artigo 12 e acrescentados os §§ 4º e 5º ao artigo 12; todos da Lei Municipal 
nº 3.556, de 15 de dezembro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 3º- O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal compor-se-

á por 15 (quinze) membros e respectivos suplentes, a saber: 
 
I- .... 
.... 
d) 01 Representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
II- ... 
... 
b) 01 Representante da Fundação Florestal - FF; 
... 
 
III- .... 
... 
b) 01 Representante de entidade que tem em seu estatuto ou documento 

de criação o objetivo de cuidar e proteger os animais domésticos, constituída no 
Município e com atuação comprovada e em plena vigência; 

... 
d) 02 Representantes de Movimento de Defesa dos Animais; 
... 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.923, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 2  

 

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
Art.9º- Os recursos do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 

destinam-se, a ações, programas e projetos que contemplem os objetivos 
seguintes: 

 
... 
IV- Promover a educação e a conscientização nas ações de proteção e 

bem-estar animal.  
... 
 
Art.12º- ... 
 
§ 1º- Os recursos do Fundo serão administrados pelo Conselho Diretor que 

será formado por 05 (cinco) membros, sendo 01 (um) o(a) Presidente do 
COMBEM, 02 (dois) representantes oriundos da sociedade civil titulares do 
Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal indicados ou eleitos 
conforme incisos II e III do artigo 3º desta Lei, 01 (um) representante da 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e 01 (um) representante do 
Departamento de Proteção à Vida Animal. 

... 
 
§ 4º- Os recursos do Fundo serão destinados ao financiamento de projetos 

e programas que atendam aos objetivos e diretrizes previstas no artigo 9° desta 
Lei. 

 
§ 5º- Após a aprovação pelo Conselho Diretor, o recurso do Fundo deverá 

ser liberado para utilização no prazo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado 
por mais 15 (quinze) dias mediante justificativa plausível.  

...  
 

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 

ABRIL DE 2026. 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/Jtb* 
 
 

Processo Administrativo 

nº 8881/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.924, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 1  

 

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(TRANSPOSIÇÃO) NO VALOR DE R$ 40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS). 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 1º DE ABRIL DE 2026, FOI APROVADO 
POR 14 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 25, DE 23 DE MARÇO DE 2026, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 

Transposição no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na Lei Municipal nº 4.863, 
de 12 de dezembro de 2025, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso 
VI, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  

                    
I- Transposição no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

 
a) CRÉDITO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 

167, inciso VI: 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0008 CUIDAR É TRANSFORMAR  
08.245.0008.2120 PB / 3º SETOR: CRIANÇA E ADOLESCENTE  
 Despesa Corrente  
657.3350.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO 40.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 
167, inciso VI: 
 

RECURSO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0008 CUIDAR É TRANSFORMAR  

08.245.0008.2116 
GESTÃO DO PISO BÁSICO / PROTEÇÃO BÁSICA - 
CRAS  

 Despesa Corrente  
627.3390.36 OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00 
TOTAL DE RECURSO 40.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.924, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 2  

 

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 

ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

Aspar/Jtb* 
 
 

Processo Administrativo 

nº 8881/2026 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
LEI Nº 4.925, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 1  

 

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 112.448,38 (CENTO E 
DOZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS, E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, 
EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 1º DE ABRIL DE 2026, FOI APROVADO 
POR 14 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 26, DE 23 DE MARÇO DE 2026, DE AUTORIA DO 

PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no valor de R$ 112.448,38 (cento e doze mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais, e trinta e oito centavos), para criação de fichas orçamentárias de despesa, 
conforme previsto no inciso II, artigo 41 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, 
como segue: 

I- Alteração orçamentária no valor de R$ 112.448,38 (cento e doze mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais, e trinta e oito centavos); 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO  
02.11.02 NÚCLEO DE ASSES. À EDUC. BÁSICA  

FUNÇÃO: 12 Educação  
SUB-FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL  
PROGRAMA: 0007 EDUCA PERUÍBE  
Projeto: 1031 INVESTIMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL  
Aplicação Direta: 03 Despesa de Custeio  
Elemento Econômico: 
3.3.50.43 

SUBVENÇÕES SOCIAIS   5.380,00  
 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
Aplicação Direta: 04 Despesa de Capital  
Elemento Econômico: 
4.4.50.52 

EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE  95.586,00  
 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
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Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
Aplicação Direta: 04 Despesa de Capital  
Elemento Econômico: 
4.4.90.52 

EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE 11.482,38 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
TOTAL                                      

112.448,38 
 
b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964). 

 
Banco/ Conta Descrição  Valor 
BB 2436-8/ 37378-8 Prêmio Excelência Educacional - 2025    110.580,23  
TOTAL  110.580,23 

 
 

c) RECURSO - Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

BB 2436-8/ 37378-8 Prêmio Excelência Educacional - 2025 1.868,15 
 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 

ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Aspar/Jtb* 
 
 

Processo Administrativo 

nº 8881/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 

Fone (0xx13) 3451-1220 
<<<< Estado de São Paulo.>>>> 

assparla@peruibe2.sp.gov.br 
 

DECRETO Nº 6.822, DE 06 DE ABRIL DE 2026 – fls. 1 

_____________________________________________________________________________________________ 
PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
AUTORIZA A REPOSIÇÃO DE AULAS E DIAS 
LETIVOS NAS UNIDADES ESCOLARES 
PÚBLICAS DO MUNÍCIPIO EM RAZÃO DE 
SITUAÇÕES DE ANORMALIDADE E EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL. 

 
FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E  

 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 5.842/2026; 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º- Fica autorizada, em caráter excepcional, a reposição de dias e horas 

letivas nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino que tiveram suas atividades 
suspensas em razão de situações de anormalidade, sejam de emergência ou de 
calamidade pública, ocorridas no Município. 

 
Art. 2º- A reposição poderá ocorrer por meio de: 
 
I- realização de atividades em dias previamente não previstos no calendário 

escolar; 
 
II- desenvolvimento de atividades pedagógicas não presenciais. 
 
Art. 3º- As atividades pedagógicas não presenciais deverão: 
 
I- estar alinhadas ao currículo e ao planejamento pedagógico da unidade 

escolar; 
 
II- possuir registro e acompanhamento pelos professores responsáveis; 
 
III- prever estratégias de orientação e devolutiva das atividades pelos 

estudantes; 
 
IV- compor o cômputo da carga horária letiva para fins de cumprimento do 

calendário escolar. 
 
Art. 4º- As unidades escolares deverão elaborar o Plano de Reposição de 

Dias e Horas Letivas, a ser submetido à Secretaria Municipal de Educação para análise 
e acompanhamento. 
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Art. 5º- Caberá à Secretaria Municipal de Educação expedir orientações 

complementares para a execução deste Decreto. 
 
Art. 6º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

06 DE ABRIL DE 2026.  
 
 
 
 
 
 

FELIPE ANTÔNIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

Aspar/ j tb*  
 
Proc.  Adm.  nº  8881/2026  
 



907 de abril de 2026DOM-E EDIÇÃO 733 - ANO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11770-122 

Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@peruibe2.sp.gov.br 
Assessoria Parlamentar 

 
DECRETO Nº 6.823, DE 06 DE ABRIL DE 2026 - fls. 1  

--------------------------------------------------------------------------------- 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 
 
 

 
ALTERA O ORÇAMENTO 
(TRANSPOSIÇÃO)  NO VALOR DE R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS). 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.924, DE 06 DE ABRIL DE 2026, 
APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 25, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 

Transposição no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na Lei Municipal nº 4.863, 
de 12 de dezembro de 2025, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso 
VI, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  

                    
I- Transposição no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

 
a) CRÉDITO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 

167, inciso VI: 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0008 CUIDAR É TRANSFORMAR  
08.245.0008.2120 PB / 3º SETOR: CRIANÇA E ADOLESCENTE  
 Despesa Corrente  
657.3350.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 40.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO 40.000,00 
 

b) RECURSO- Transposição, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 
167, inciso VI: 
 

RECURSO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0008 CUIDAR É TRANSFORMAR  

08.245.0008.2116 
GESTÃO DO PISO BÁSICO / PROTEÇÃO BÁSICA - 
CRAS  

 Despesa Corrente  
627.3390.36 OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00 
TOTAL DE RECURSO 40.000,00 
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Art. 2º- Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 
ABRIL DE 2026. 

 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 112.448,38 (CENTO E DOZE 
MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS, E TRINTA E OITO CENTAVOS). 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.925, DE 06 DE ABRIL DE 2026, 
APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 26, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

D E C R E T A 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 

especial no valor de R$ 112.448,38 (cento e doze mil, quatrocentos e quarenta e oito 
reais, e trinta e oito centavos), para criação de fichas orçamentárias de despesa, 
conforme previsto no inciso II, artigo 41 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, 
como segue: 

I- Alteração orçamentária no valor de R$ 112.448,38 (cento e doze mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais, e trinta e oito centavos); 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO  
02.11.02 NÚCLEO DE ASSES. À EDUC. BÁSICA  

FUNÇÃO: 12 Educação  
SUB-FUNÇÃO: 361 ENSINO FUNDAMENTAL  
PROGRAMA: 0007 EDUCA PERUÍBE  
Projeto: 1031 INVESTIMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL  
Aplicação Direta: 03 Despesa de Custeio  
Elemento Econômico: 
3.3.50.43 

SUBVENÇÕES SOCIAIS   5.380,00  
 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
Aplicação Direta: 04 Despesa de Capital  
Elemento Econômico: 
4.4.50.52 

EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE  95.586,00  
 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
Aplicação Direta: 04 Despesa de Capital  
Elemento Econômico: 
4.4.90.52 

EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE 11.482,38 

Fonte de Recurso: 92 ESTADO – EXERCÍCIO ANTERIOR  
Aplicação e Variação: 169 PRÊMIO EXCELÊNCIA EDUCACIONAL  
TOTAL                                    

112.448,38 
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b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964). 

 
Banco/ Conta Descrição  Valor 
BB 2436-8/ 37378-8 Prêmio Excelência Educacional - 2025    110.580,23  
TOTAL  110.580,23 

 
 

c) RECURSO - Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

BB 2436-8/ 37378-8 Prêmio Excelência Educacional - 2025 1.868,15 
 
Art. 2º- Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 06 DE 

ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Processo Administrativo 

nº 8881/2026 
         ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

AVISO DE LICITAÇÃO E EDITAL DE LICITAÇÃO C 02/2026

A Prefeitura Municipal de Peruíbe, por seu Departamento de 
Licitações e Contratos, comunica que, por um lapso de digitação na 
confecção do Ato de adjudicação e homologação da Concorrência 
nº 04/2026 publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(edição de 06/04/2026), temos a informar que:
 
Onde se lê:

            FBT INFRAESTRUTURA LTDA, com sede à Av. Carlos 
Gomes de Sá, 335, Sala 101 – Mata da Praia - na cidade de Vitoria/
ES e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29066-040.

Leia-se lê: 

FBT INFRAESTRUTURA LTDA, com sede à Av. Carlos Gomes de 
Sá, 335, Sala 101 – Mata da Praia - na cidade de Vitoria/ES – CEP 
29066-040 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.766.113/0001-72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, EM 06 DE ABRIL DE 
2026.

JUSSARA AP. DE LIMA BRITTO
AGENTE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO – 2.026

CONTRATO Nº 73/2026 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 
CENTRO – CONTRATADO: MITRA DIOCESANA DE SANTOS 
– ASSINATURA: 01/04/2026 – MOTIVO: PRAZO 12 MESES – 
PROCESSO 1.845/2026 – MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 
28/2026 (onde se lê contrato nº 07/2023 leia-se 07/2026).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTOS – 2.026

Aditamento Nº: 88/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I e de acordo 
com os termos do Edital de Credenciamento n° 03/2024. Contratada: 
Adriano Marcelo Da Silva Filho. Modalidade: Inexigibilidade: 
30/2025 Processo Nº 3.778/2026  Assinatura: 01/04/2026 – Motivo: 
Adita Prazo 12 Meses – Contrato: 42/2025

Aditamento Nº: 89/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da 
Estância Balneária De Peruíbe – Objeto: Prestação de serviços 
de pessoas físicas e pessoas jurídicas para pronto atendimento 
médico, conforme discriminação constante do Anexo I do Edital e 
de acordo com os termos do Edital de Credenciamento n° 08/2023. 
Contratada: Vanessa Rohden. Modalidade: Inexigibilidade: 69/2024 
Processo Nº 3.770/2026 Assinatura: 01/04/2026 – Motivo: Adita 
Prazo 12 Meses – Contrato: 87/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO ADITAMENTO AO CONTRATO 2.026

N° Aditamento: 90/2026 – Contrato 40/22 - Contratante: Prefeitura 
Municipal De Peruíbe – Objeto: Contratação de empresa especializa 
na prestação de serviços de locação de veículos automotivos, com 
ar-condicionado, de fabricação não superior a 03 (três) anos, com 
04 (quatro) portas, com capacidade para transporte de 05 (cinco) 
passageiros, sem motorista, com quilometragem livre, com seguro 
total e com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros, 
para atender as necessidades da municipalidade – Contratada: 
RX LOCADORA DE VEICULOS  LTDA – Modalidade: Pregão 
Eletrônico Nº 09/2022 – Processo 8.098/2026 – Motivo: Adita prazo 
com reajuste - Assinatura: 02 / 04 /2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO ADITAMENTO ATA REGISTRO PREÇO 2.026

N° Aditamento: 86/2025 – Ata Registro Preços 12/25 - Contratante: 
Prefeitura Municipal De Peruíbe – Objeto: Aquisição de Materiais 
Básicos de Construção (Alvenaria e Artefatos de Concreto) – 
Contratada: CG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – Modalidade: 
Pregão Eletrônico Nº 12/2025 – Processo 2.005/2026 – Motivo: 
Adita prazo com reajuste - Assinatura: 30 / 03 /2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2026

Contrato: 72/2026 – Contratante: Prefeitura Municipal Da Estância 
Balneária De Peruíbe - Objeto:  Prestação de serviços de pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas para pronto atendimento médico, 
conforme discriminação constante do anexo I e de acordo com os 
termos do edital de Credenciamento n° 03/2024 - Contratada: Yenny 
Iglesia Ochoa- Modalidade: Inexigibilidade 25/2026 – Processo Nº 
2.895/2026- Assinatura: 31/03/2026 – Vigência: 12 Meses – Valor: 
R$ 459.030,00.
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